
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.201, DE 2018 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Altera o Código Penal e o Código Penal Militar nas causas de aumento 
de pena para o crime de roubo. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

e o Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, nas causas de aumento de 

pena para o crime de roubo.  

 

Art. 2º O §2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 157 .........................................................................  

§ 2º ...................................................................................  

VII – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma branca, 

compreendendo artefatos perfurantes, cortantes, perfurocortantes, contundentes, 

cortocontundentes, perfurocontundentes ou perfurocortocontundentes; (NR)  

........................................................................................” 

Art. 3º O art. 242 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 242 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante 

grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, 

reduzido à impossibilidade de resistência: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, 
emprega violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim de assegurar a 
impunidade do crime ou a detenção da coisa para si ou para terceiro. 

§ 2º  A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até a metade:                  

I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma branca, 
compreendendo objeto diverso de arma de fogo, dentre eles, artefatos perfurantes, 
cortantes, perfurocortantes, contundentes, cortocontundentes, perfurocontundentes 
ou perfurocortocontundentes; 

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; 
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III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente 
conhece tal circunstância. 

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado 
para outro Estado ou para o exterior;  

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua 
liberdade.  

VI – se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, 
conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego.  

§ 3º  A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):                   

I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  

II – se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 
explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.   

§ 4º  Se da violência resulta:                   

I – lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) 
anos, e multa;                  

II – morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa.” 
(N.R.)     

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Em 23 de abril de 2018 entrou em vigor na legislação brasileira, uma nova 

normativa quanto a os crimes de furto qualificado e de roubo quando envolvam 

explosivos e do crime de roubo praticado com emprego de arma de fogo ou do qual 

resulte lesão corporal grave. 

Essa reforma se deu pela Lei nº 13.654, de 23 de abril de 2018, que 

alterou dispositivos do Código Penal. 

Contudo, a citada reforma ocasionou a revogação do dispositivo que 

previa o uso de arma em geral (de fogo ou arma branca), art. 157, §2º,I. 

Tal mudança legal tem gerado fomento a uma corrente de impunidade e 

beneficio aos infratores da lei, que passam a argumento que o uso de arma branca 

no roubo, constituiria agora roupo simples. 
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Buscando corrigir tal equívoco apresento esta proposição, inclusive pela 

primeira vez passando a descrever em texto legal a conceituação de arma branca, 

que são os objetos diversos de arma de fogo, compreendendo, dentre outros, os 

seguintes artefatos: 

• Perfurantes: chave de fenda, agulha, florete. 

• Cortantes: lâminas, giletes, navalhas e etc. 

• Perfurocortantes: faca, garrafa, vidro quebrado e etc. 

• Contundentes: martelo, pedaço de pau, soqueira e etc. 

• Cortocontundentes: machado, guilhotina, foice. 

• Perfurocontundentes: picareta, lança, arpão. 

• Perfurocortocontundentes: facão e katana. 

De igual forma, proponho por este projeto de lei a extensão da mesma 

tipificação legal, inclusive com as inovações trazidas pela lei Lei nº 13.654, de 23 de 

abril de 2018, junto ao Código Penal Militar, sendo sabido haver consideráveis 

diferenças entre as tipificações legais nos diferentes diplomas, a saber: 

 

 

CÓDIGO PENAL CÓDIGO PENAL MILITAR 

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, 
para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou 
depois de havê-la, por qualquer meio, 
reduzido à impossibilidade de resistência: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e 
multa. 

  Art. 242. Subtrair coisa alheia móvel, 
para si ou para outrem, mediante 
emprego ou ameaça de emprego de 
violência contra pessoa, ou depois de 
havê-la, por qualquer modo, reduzido à 
impossibilidade de resistência: 
Pena - reclusão, de quatro a quinze 
anos. 

 § 1º - Na mesma pena incorre quem, 
logo depois de subtraída a coisa, 
emprega violência contra pessoa ou 
grave ameaça, a fim de assegurar a 
impunidade do crime ou a detenção da 
coisa para si ou para terceiro. 

  § 1º Na mesma pena incorre quem, em 
seguida à subtração da coisa, emprega 
ou ameaça empregar violência contra 
pessoa, a fim de assegurar a impunidade 
do crime ou a detenção da coisa para si 
ou para outrem. 
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§ 2º  A pena aumenta-se de 1/3 (um 
terço) até metade:   

I – (revogado);  

II - se há o concurso de duas ou mais 
pessoas; 
III - se a vítima está em serviço de 
transporte de valores e o agente conhece 
tal circunstância. 
IV - se a subtração for de veículo 
automotor que venha a ser 
transportado para outro Estado ou 
para o exterior;  
V - se o agente mantém a vítima em 
seu poder, restringindo sua liberdade. 
VI – se a subtração for de substâncias 
explosivas ou de acessórios que, 
conjunta ou isoladamente, 
possibilitem sua fabricação, 
montagem ou emprego.   

 § 2º A pena aumenta-se de um terço até 
metade: 
I - se a violência ou ameaça é exercida 
com emprego de arma; 
II - se há concurso de duas ou mais 
pessoas; 
III - se a vítima está em serviço de 
transporte de valores, e o agente 
conhece tal circunstância; 
 IV - se a vítima está em serviço de 
natureza militar; 
  V - se é dolosamente causada lesão 
grave; 
VI - se resulta morte e as 
circunstâncias evidenciam que o 
agente não quis esse resultado, nem 
assumiu o risco de produzi-lo. 

  § 2º-A  A pena aumenta-se de 2/3 (dois 
terços): 

  I – se a violência ou ameaça é exercida 
com emprego de arma de fogo; 
 II – se há destruição ou rompimento de 
obstáculo mediante o emprego de 
explosivo ou de artefato análogo que 
cause perigo comum.  

 

 

 

----------------------------------------------- 

 § 3º  Se da violência resulta:   

  I – lesão corporal grave, a pena é de 
reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, 
e multa;      

   II – morte, a pena é de reclusão de 20 
(vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. 

 § 3º Se, para praticar o roubo, ou 
assegurar a impunidade do crime, ou a 
detenção da coisa, o agente ocasiona 
dolosamente a morte de alguém, a pena 
será de reclusão, de quinze a trinta anos, 
sendo irrelevante se a lesão patrimonial 
deixa de consumar-se. Se há mais de 
uma vítima dessa violência à pessoa, 
aplica-se o disposto no art. 79. 

 

 

Por fim, conto com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento 

desta relevante proposição. 
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Sala das sessões, em 9 de maio de 2018. 

 

 
ALBERTO FRAGA 

DEPUTADO FEDERAL 
DEM/DF  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 
Roubo 

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  
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IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para 
outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta 
ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 

explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.654, de 23/4/2018) 

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.654, de 
23/4/2018) 

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, e 
multa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
 
Extorsão 

Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 
intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 
faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  
§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do 

artigo anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 
a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 
previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 
17/4/2009)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 
 

Código Penal Militar  
 
 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 
das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:  

......................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
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LIVRO I 
DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO 

DE PAZ 
......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 
Roubo simples  

Art. 242. Subtrair coisa alheia móvel, para si ou para outrem, mediante emprego 
ou ameaça de emprego de violência contra pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer modo, 
reduzido à impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a quinze anos.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, em seguida à subtração da coisa, emprega ou 

ameaça empregar violência contra pessoa, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para outrem.  

 
Roubo qualificado  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  
II - se há concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores, e o agente conhece tal 

circunstância;  
IV - se a vítima está em serviço de natureza militar;  
V - se é dolosamente causada lesão grave;  
VI - se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis esse 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo.  
 

Latrocínio 
§ 3º Se, para praticar o roubo, ou assegurar a impunidade do crime, ou a detenção 

da coisa, o agente ocasiona dolosamente a morte de alguém, a pena será de reclusão, de 
quinze a trinta anos, sendo irrelevante se a lesão patrimonial deixa de consumar-se. Se há 
mais de uma vítima dessa violência à pessoa, aplica-se o disposto no art. 79.  

 
Extorsão simples  

Art. 243. Obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, 
constrangendo alguém, mediante violência ou grave  ameaça:  

a) a praticar ou tolerar que se pratique ato lesivo do seu patrimônio, ou de terceiro;  
b) a omitir ato de interêsse do seu patrimônio, ou de terceiro:  
Pena - reclusão, de quatro a quinze anos.  
 

Formas qualificadas  
§ 1º Aplica-se à extorsão o disposto no § 2º do art. 242.  
§ 2º Aplica-se à extorsão, praticada mediante violência, o disposto no § 3º do art. 

242. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 13.654, DE 23 DE ABRIL DE 2018 
 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro 
de 1940 (Código Penal), para dispor sobre os 
crimes de furto qualificado e de roubo quando 
envolvam explosivos e do crime de roubo 
praticado com emprego de arma de fogo ou do 
qual resulte lesão corporal grave; e altera a Lei 
nº 7.102, de 20 de junho de 1983, para obrigar 
instituições que disponibilizem caixas 
eletrônicos a instalar equipamentos que 
inutilizem cédulas de moeda corrente.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os arts. 155 e 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940 

(Código Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 155. ............................................................................. 
.................................................................................................  
 
§ 4º-A A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 
emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  
.......................................................................................................  
 
§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a 
subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou 
isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou emprego." (NR) 
"Art. 157. ............................................................................. 
..................................................................................................  
 
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade:  
 
I - (revogado); 
......................................................................................................  
 
VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, 
conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou 
emprego.  
 
§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços):  
 
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo;  
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II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 
explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum.  
 
§ 3º Se da violência resulta:  
 
I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, 
e multa;  
 
II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa." 
(NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 2º-A:  
 

"Art. 2º-A  As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil, que colocarem à disposição do 
público caixas eletrônicos, são obrigadas a instalar equipamentos que 
inutilizem as cédulas de moeda corrente depositadas no interior das 
máquinas em caso de arrombamento, movimento brusco ou alta 
temperatura.  
 
§ 1º Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, as instituições 
financeiras poderão utilizar-se de qualquer tipo de tecnologia existente para 
inutilizar as cédulas de moeda corrente depositadas no interior dos seus 
caixas eletrônicos, tais como:  
 
I - tinta especial colorida;  
 
II - pó químico;  
 
III - ácidos insolventes;  
 
IV - pirotecnia, desde que não coloque em perigo os usuários e funcionários 
que utilizam os caixas eletrônicos;  
 
V - qualquer outra substância, desde que não coloque em perigo os usuários 
dos caixas eletrônicos.  
 
§ 2º Será obrigatória a instalação de placa de alerta, que deverá ser afixada 
de forma visível no caixa eletrônico, bem como na entrada da instituição 
bancária que possua caixa eletrônico em seu interior, informando a 
existência do referido dispositivo e seu funcionamento.  
 
§ 3º O descumprimento do disposto acima sujeitará as instituições 
financeiras infratoras às penalidades previstas no art. 7º desta Lei.  
 
§ 4º As exigências previstas neste artigo poderão ser implantadas pelas 
instituições financeiras de maneira gradativa, atingindo-se, no mínimo, os 
seguintes percentuais, a partir da entrada em vigor desta Lei:  
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I - nos municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes, 50% 
(cinquenta por cento) em nove meses e os outros 50% (cinquenta por cento) 
em dezoito meses;  
 
II - nos municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) até 500.000 
(quinhentos mil) habitantes, 100% (cem por cento) em até vinte e quatro 
meses;  
 
III - nos municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 
100% (cem por cento) em até trinta e seis meses." 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º Revoga-se o inciso I do § 2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

dezembro de 1940 (Código Penal).  
 
Brasília, 23 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Eliseu Padilha 
Grace Maria Fernandes Mendonça  

 
 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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